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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.814-002.612/84-22
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Sessão de  10 de dezembro  de 19  86	 ACORDA° NA...2°2-Q1_209

Recurso n.o	 77.521

Recorrente	 RICERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM SÃO PAULO-SP

IPI - Mencado,uLa de pitocedencía nt)t.ange,Ota. A en
tiLega a. cowsurno de me)t..cadoiva eAtir.ange,Ota, ín.bcodii
zída cianduti..namente no pal.s, írnp,eíca na. penaUda
de piteuí)stri no aftt. 365 ínc..i.4o 1 do RIPI/82, ,,co-ã
-t)ta o adquínente. Nega-4e pnovímento ao tuim°. -

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por RICERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E 1 COMERCIO

LTDA.	 1

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso.

Sala das Ses :es, 10 de dezembro de 1986.

/3) ,
ROBERTO B":0SA DE r?ASTRO - PRESIDENTE

/EBAST ..Ãe BOWl.ES AQp RY - RELATOR
_

F	 )
OLE ARIO

	

	 L- EIRA V. DOS ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 6 FEV 41987
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU
PORTES, MARIA HELENA JAIME e DINAIR CAVALCANTI MUNDIM(Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.0 13.814-002.612/84-22

Recurso m°:	 77.521

Acordão ri.°:	 202-01.209

Recorrente: RICERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMnRCIO LTDA.

-RELATÓRIO

No dia 20 de _outubro de 1.984, foi lavrado, contra 	 a

ora Recorrente, o auto de infração, de fls. 01, onde se noticiou

que a autuada entregou a consumo mercadoria estrangeira em situação

irregular no pais, usando notas fiscais emitidas pelas empresas MAK

NUR Industrial e Comercial Ltda., Amphenol Eletroquimica e Agroin

dustrial Ltda e RayBack do Brasil Indústria e Comércio Ltda, todas

inexistentes de fato, esclarecendo que as duas primeiras, embora ca

dastradas, nunca estiveram estabelecidas, e que a última teve 	 sua

baixa consumada em 21.03.83, ou seja, antes da emissão daquelas no

tas fiscais, de fls. 08, que e de 05.04.83. A multa imposta foi a
do art. 365 inciso I, do RIPI de 1.982; ou seja, a 100% do valor co

mercial da mercadoria, no valor de Cz$ 28.646,75.

Defendendo-se, a autuada ofereceu a impugnação de fls.

62/64, sustentando que a penalidade não se lhe aplica, por falta de

amparo legal e porque a prova da inexistência daquelas empresas for

necedoras há de ser feita, pela Fiscalização, por força do disposto

no art. 333 inciso I, do CPC. Com a defesa veio a documentação  de
fls. 66/121.

Replicando, veio a informação fiscal, de fls. 124, sus._
tentando a procedência da autuação, ao fundamento da responsabilida

de objetiva do agente, no caso da infração noticiada na peça bási

ca.

O? .	 -segue-
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A decisão singular (f is. 128/130) julgou procedènte a

ação fiscal e manteve a exigência da multa constante da peça.básica,

com os acréscimos legais, aos argumentos expendidos nestes conside 

rada, de fls. 129, os quais leio e transcrevo, para 	 conhecimento,

desta Câmara:

"CONSIDERANDO- que dai dí/ígencías eÁetuadas pe.
Ia “icalízação autuante “cou comptovada a ínexíZ
tencía “síca das emptesas emítentes das notas
Caí4 aludídai na peça bãiíca de gi. 01, tendo ai
autotídadei'“icaí4 síntetízado ai ptovíd&ncíai ha
vídai pata eeíto de comptovação da , a/ta, attave -
da documentação anexa de gi. 22/61;

CONSIDERANDO que a autuada, em momento a/gum
da ímpagnação _coutestou a valídade e a ptoceden
cía da aludída documentação;

CONSIDERANDO que a autuada, no ítem 2' do ín
Cí30 II de sua deM,sa ã gi. 63 admíte que as
ptesas emítentes exístem e exístíam "de Díteíté";
iílencíando iobte se tea/mente exístem ou exístíam
"de ato";

CONSIDERANDO que Notai Fíicaíi emítídai	 poli.
“tmai ínexístentes ou deiatívadai ião	 coniídeta
dai "notai Paai" estando iujeítoi ã4 iançõei pte
vístas no att9 394 ínc. 1 e 1/ do RIPI/79 e	 365
ínc. 1 e II do RIPI/82 os que em ptoveíto ptElptío
ou alheío, tecebetem ou utí/ízatem nota “ical que
não cotteiponda a uma icada eetíva do ptoduto ne
Ia deictíto,

CONSIDERANDO que ião deineceiiãtíai ai	 peia.
cías e dílígeneíai iolícítadai, uma vez que jã
tam ptocedídai, atando a Ça.Ua devídamente comptõ
vada, conotme tetmoi lavtadoi de gs. 37, 38, 39,
49."

Inconformada e com guarda do prazo legal, a autuada in

terpOs o recurso voluntário, de fls. 133/135, postulando a reformada

decisão recorrida, mercê dos argumentos já expendidos na impugnação

e enfatizando que aquelas empresas, consideradas fantasmas, tem exis

tencia de direito e, por isso, não procede a autuação contra a Recor

rente.

É o relatório.

frt	
-segue-



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -3-

Processo n9 13.814-002.612/84-22

Acõrdão n9 202-01.209

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO SEBASTI70 BORGES TAQUARY

A matéria encontra inúmeros precedentes em ambas as Cã

maras do 29 Conselho de Contribuintes. Trata-se de penalizar aquele

adquirente de mercadoria estrangeira, introduzida clandestinamente

no pais, que a entregou a consumo no mercado interno. E o caso dares

ponsabilidade objetiva do adquirente, inserta na regra do art365 in

ciso I, do RIPI de 1982.

A recorrente limitou-se a tentar sustentar a existência

de direito, daquelas empresas fictícias, não discutindo a acusação,

feita na peça básica, de que elas são "frias", sem existência na rea

lidade fãtica.

No caso, têm entendimento pacifico ambas as Cãmaras do

29 Conselho de Contribuintes, no sentido de que aplicar, ao adquiren

te, a penalidade do artigo 365 inciso I, daquele RIPI de 1982.

Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta,

maxime os judiciosos fundamentos da decisão recorrida, nego provimen

to ao recurso.

Sal	 das Sessões, em 10 de dezembro de 1986.74. /rec.
BA§n/A0	ES TAQ ARN!"

fit


